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Contrato de adesão ao Provedor do

Trabalhador Temporário

Celebrado entre:

1. Associação Portuguesa das Empresas do Sector Privado de Emprego, APESPE, com sede na Rua Quirino da Fonseca, n.º 15, r/c- A, 1000-250, Lisboa,  NIPC n.º 501934642, primeira signatária

E

2. .........................................................................................................., com sede em ...................................................................................., 

…......................NIF n.º .................................... , segunda signatária

Considerando que a segunda signatária é uma empresa de trabalho temporário devidamente licenciada;

Considerando o estatuto do Provedor do Trabalhador Temporário, aprovado em reunião da Direcção da APESPE, em 12 de Setembro de 2007, o qual é conhecido pelos signatários;

Considerando que a segunda signatária deseja usufruir dos direitos e respeitar os deveres inerentes à aplicação desse estatuto, assim contribuindo para a aplicação de boas práticas no sector, susceptíveis de melhorar a sua imagem global.

É celebrado o seguinte contrato:

1. A segunda signatária compromete-se a:

a) Respeitar e cumprir o estatuto do Provedor, bem como os Códigos de Conduta que vierem a ser aprovados pela APESPE, nas suas relações com os trabalhadores temporários;

b) Informar os trabalhadores temporários da possibilidade de recurso ao Provedor para a resolução de qualquer conflito resultante da sua prestação de trabalho temporário;

c) Submeter à apreciação do Provedor todos e quaisquer conflitos resultantes da prestação de trabalho temporário, sempre que tal seja solicitado pelos trabalhadores temporários com interesse directo;

d) Colaborar com o Provedor, fornecendo-lhe, sempre que tal seja solicitado, todas as informações ou esclarecimentos, assim como colaborar nos actos de instrução levados a cabo pelo Provedor;

e) Levar em consideração, no exercício da sua actividade, o conteúdo das recomendações e pareceres do Provedor;

f) Respeitar e cumprir todas as recomendações proferidas pelo Provedor no âmbito de qualquer processo de que seja parte.

2. A segunda signatária, para além do disposto na alínea c) do número anterior, pode solicitar ao Provedor, por iniciativa própria, que se pronuncie sobre qualquer conflito, ficando obrigada ao que dispõe a alínea f) do mesmo número.

3. A primeira signatária emitirá em nome da segunda signatária um certificado de qualidade, que pode ser divulgado e utilizado na comunicação pública.

4. O certificado de qualidade implica a entrega à segunda signatária de um diploma comprovativo e de um autocolante informativo da adesão ao sistema.

5. A validade e vigência do presente contrato está subordinada à posse de licença para o exercício da actividade de empresa de trabalho temporário.

6. O presente contrato pode ser denunciado pela primeira signatária se houver violação das obrigações assumidas pela segunda signatária, designadamente o desrespeito reiterado das recomendações do Provedor do Trabalhador Temporário. A denúncia é feita mediante carta registada com aviso de recepção, produzindo efeitos imediatos e sendo dela dado conhecimento público.

7. A segunda signatária pode denunciar este contrato, com pré-aviso de 6 meses, o qual deve ser feito por escrito.

O Presidente da APESPE

A Empresa de Trabalho Temporário

